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 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 O Conselheiro Presidente João Antonio, em sessão de 

05 de junho de 2019, deu conhecimento ao Egrégio Ple-
nário do relatório mensal a seguir transcrito, referente à 
movimentação de processos do Gabinete do Conselheiro 
Edson Simões :

Durante o mês maio de 2019, tramitaram neste Gabinete 
935 entradas e 932 saídas de processos entre os quais estão 
incluídos 329 julgamentos.

Dos Julgamentos:
 Nº de Processos %
1) Juizo Singular 271 82,37
2) 1ª Câmara 2 0,61
3) Sessões Ordinárias do Pleno 55 16,72
4) Sessões Extraordinárias do Pleno 1 0,30
TOTAL 329 100

Foram analisados e encaminhados aos Órgãos Técnicos 
deste Tribunal, para maiores esclarecimentos e instruções, 440 
processos, assim distribuídos:
01) UTO 98
02) CARTÓRIO 84
03) AJCE 68
04) PFM 50
05) UTPA 40
06) SFC 39
07) SG 33
08) UTAP 25
09) NTI 3

(Média do número de processos saída/dia útil = 
42,36)

 O Conselheiro Presidente João Antonio, em sessão 
de 05 de junho de 2019, deu conhecimento ao Egrégio 
Plenário do relatório a seguir transcrito, referente à 
movimentação/julgamentos de processos do Gabinete 
do Conselheiro Maurício Faria, no mês de maio de 2019.
Movimentação Maio/2019
Entradas 766
Saídas 677

Julgamentos
Pleno 13
Câmara 02
Juízo Singular 212

 JUÍZO SINGULAR
 PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGU-
LAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 7 5 / 2 0 1 9
CONTRATO: JULGADO REGULAR O PREGÃO PRESENCIAL:
CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ANTONIO
1)TC 784/2016 – Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e 

Cirúrgica Fernandes Comércio de Mat. Cirúrgicos e Hospitalares 
Soc. Ltda. – Pregão Presencial nº 161/AHM/2014 – Aquisição de 
sonda de aspiração traqueal descartável com válvula nºs. 04, 
06, 10, 14 e 16 para Unidades da Autarquia Hospitalar Munici-
pal – R$ 78.640,02

RELATÓRIO: “Trata o presente da análise do Pregão Pre-
sencial n° 161/2014 (lançado pela Autarquia Hospitalar Muni-
cipal – AHM, do tipo menor preço unitário por item, tendo por 
objeto a aquisição de sonda de aspiração traqueal descartável 
com válvula nºs 04, 06, 10, 12, 14 e 16 para as unidades da 
Autarquia) e foi desenvolvida em atendimento à determinação 
do Exmo. Senhor Conselheiro Relator (fl.13), em virtude do 
encaminhamento do Ofício nº 9727/15 (fls. 03 a 07), expedido 
pela Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social e 
oriundo do Inquérito Civil nº 913/15 (PA nº 2014-0.203.964-
2). Com base na análise efetuada quanto aos aspectos legal, 
formal e de mérito, equipe Técnica de Fiscalização concluiu que 
a licitação do Pregão Presencial nº 161/2014, deflagrado pela 
Autarquia Hospitalar Municipal – AHM, apresenta as seguintes 
irregularidades (fls. 209/2011): “13.1 - Insuficiência da justifi-
cativa apresentada em infringência aos incisos I e III do art. 3º 
da LF 10.520/02 e ao inciso I do art. 2º do DM 44.279/03 (item 
11.1). 13.2 - Fragilidade da pesquisa de preços em infringência 
ao inciso II do § 2º do art. 7º da LF 8.666/93 e ao inciso III do 
art. 3º da LF 10.520/02 (item 11.4). 13.3 - Ausência de autori-
zação fundamentada para utilização de pregão presencial em 
detrimento de pregão eletrônico, em infringência ao art. 1º, § 
2º do DM 54.102/13 (item 11.5). 13.4 - Ausência de justificativa 
para a adoção dos índices financeiro-contábeis constantes do 
subitem 8.3.4.2.1, fato que contraria a previsão do § 5º do 
artigo 31 da LF 8.666/93, tampouco para a alternatividade 
estabelecida no subitem 8.3.4.2.2 do edital (item 11.13)”. Após 
análise das respostas encaminhadas pela Origem, a Auditoria 
entendeu que as justificativas apresentadas não trouxeram 
esclarecimentos suficientes para sanar as irregularidades apon-
tadas, ratificando integralmente os apontamentos 13.1, 13.2, 
13.3 e 13.4, da conclusão de fls. 211/212v. A Assessoria Jurídica 
de Controle Externo acompanhou as conclusões alcançadas 
pela Auditoria e opinou pela irregularidade do Pregão Presen-
cial nº 161/2014. Em sua manifestação a D. PFM propugna 
pelo acolhimento dos atos em análise, relevando-se eventuais 
impropriedades apontadas pelas equipes técnicas desta E. Corte 
e, requereu, subsidiariamente, a aceitação dos efeitos financei-
ros e patrimoniais dos atos praticados. Por sua vez, à Secretaria 
Geral, manifestou-se pela irregularidade do Pregão Presencial 
nº 161/2014. DECISÃO: Em julgamento o Pregão Presencial n° 
161/2014, lançado pela Autarquia Hospitalar Municipal – AHM, 
do tipo menor preço unitário por item, tendo por objeto a aqui-
sição de sonda de aspiração traqueal descartável com válvula 
nos 04, 06, 10, 12, 14 e 16 para as unidades da Autarquia. A 
instrução processual revelou os seguintes apontamentos: (I) 
Insuficiência da justificativa apresentada em infringência aos 
incisos I e III do art. 3º da LF 10.520/02 e ao inciso I do art. 
2º do DM 44.279/03 (item 11.1); (II) Fragilidade da pesquisa 
de preços em infringência ao inciso II do § 2º do art. 7º da LF 
8.666/93 e ao inciso III do art. 3º da LF 10.520/02 (item 11.4); 
(III) Ausência de autorização fundamentada para utilização 
de pregão presencial em detrimento de pregão eletrônico, em 
infringência do art. 1º, § 2º do DM 54.102/13 (item 11.5); (IV) 
Ausência de justificativa para a adoção dos índices financeiro-
-contábeis constantes do subitem 8.3.4.2.1, fato que contraria 
a previsão do § 5º do artigo 31 da LF 8.666/93, tampouco para 
a alternatividade estabelecida no subitem 8.3.4.2.2 do edital 
(item 11.13). Em referência ao item (I), observo que a requisição 
de compra nº 1381/14 contém a justificativa da necessidade 
de contratação com os quantitativos existentes nas unidades 
hospitalares da autarquia, sendo considerado um material 
de uso contínuo e necessário para a condução hospitalar. A 
própria Auditoria confirmou que havia estoque suficiente para 
abastecer o período de quatro a cinco meses, demonstrando a 
urgência da aquisição para reabastecimento das unidades de 
saúde, considerando que as Atas de Registro de Preços vigentes 
possuíam itens diversos dos licitados. Neste sentido, o processo 
licitatório foi pleiteado em período anterior ao término dos es-
toques, considerando que o certame só teve sua homologação 
em janeiro de 2015, ou seja, 6 (seis) meses posteriormente 
ao pedido. Logo, as justificativas apresentadas são razoáveis 
e demonstram a necessidade de contratação, observando que 
foram cumpridos os requisitos do artigo 3º, incisos I e III, da Lei 
Federal nº 10.520/02. No que concerne o item (II), é possível 
verificar da instrução processual que foi realizada ampla pes-
quisa de mercado em diversas origens de forma a possibilitar a 
estimativa mais real possível e que as discrepâncias de preços 
apresentadas não deve ser parâmetro para realização de nova 
pesquisa de preços, uma vez que, para a Autarquia Hospitalar 
Municipal os números consubstanciaram-se nos preços médios 
obtidos na pesquisa mercadológica, sem a rodada de lances 
no pregão e a negociação direta com o pregoeiro, fases em 
que os valores propostos sofrem grande redução. Ocorreu, 
entretanto que a vencedora do certame, respondeu ao apelo 
do pregoeiro, no sentido de ter entregue proposta equivocada 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/17)
(VEREADOR RICARDO NUNES – MDB)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Reinaldo Ramos Suas-
suna.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Reinaldo Ramos Suassuna, conhecido como Mestre 
Suassuna.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/19)
(VEREADORA SONINHA FRANCINE – CIDADANIA)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Facundo Guerra Rivero.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Facundo Guerra Rivero.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 40 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 94/16)
(VEREADOR ARSELINO TATTO – PT)

Concede a honraria Medalha Anchieta e 
o Diploma de Gratidão da Cidade de São 
Paulo ao Senhor Adriano Diogo, e dá ou-
tras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a honraria Medalha Anchieta e o 
Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Sr. Adriano Diogo.

Art. 2º A entrega da honraria se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA. Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 33 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/19)
(VEREADOR ISAC FÉLIX – PL )

Concede a honraria Título de Cidadã Pau-
listana à Senhora Josefa Adecilda Silva 
Araújo.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à 
Senhora Josefa Adecilda Silva Araújo, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 34 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 88/18)
(VEREADOR JOSÉ POLICE NETO – PSD)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Fernando David Elimelek.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Fernando David Elimelek.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 35 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/19)
(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadã 
Paulistana à Senhora Maria da Penha Maia 
Fernandes e dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Senhora Maria da Penha Maia 
Fernandes o Título de Cidadã Paulistana.

Parágrafo único. A entrega do referido Título de Cidadã 
Paulistana dar-se-á em sessão solene, previamente convocada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 2º As despesas de execução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/19)
(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Dispõe sobre outorga de Salva de Prata ao 
Instituto Avon e dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de 
Prata com o objetivo de homenagear o Instituto Avon.

Parágrafo único. A entrega da referida honraria dar-se-á 
em sessão solene, previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo para esse fim.

Art. 2º As despesas de execução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 78/18)
(VEREADOR QUITO FORMIGA – PSDB)

Concede a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao 
Ilustríssimo Professor Doutor Ricardo 
Hasson Sayeg, e dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Ilustríssimo Professor 
Doutor Ricardo Hasson Sayeg.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Sr. Raphael Martinelli, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 65/18)
(VEREADOR ARSELINO TATTO – PT)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Antonio Dias Barroso, e 
dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Antonio Dias Barroso o 
Título de Cidadão Paulistano, pelos relevantes serviços presta-
dos à comunidade.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 29 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/19)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Tadao Yamashita.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Tadao Yamashita. Art. 2º A entrega da referida honraria 
se dará em Sessão Solene, previamente convocada pelo Presi-
dente da Câmara Municipal de São Paulo especialmente para 
esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/19)
(VEREADOR EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – PT)

Concede a honraria Título de Cidadã Pau-
listana à Sra. Maria da Conceição Evaristo 
de Brito.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à Sra. 
Maria da Conceição Evaristo de Brito, popularmente conhecida 
como Sra. Conceição Evaristo.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 31 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 93/17)
(VEREADOR GEORGE HATO – MDB)

Dispõe sobre o concessão do Titulo de Ci-
dadão Paulistano ao Ilustríssimo Senhor 
Professor Yukihiro Maehara e dá outras 
providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor Professor 
Yukihiro Maehara o Título de Cidadão Paulistano por sua 
grande contribuição social para a sociedade paulista em geral.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 5 de junho de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 5 de junho de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 32 DE 4 DE JUNHO 
DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/19)
(VEREADOR GEORGE HATO – MDB)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Ilustríssimo Senhor Pedro Yano.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Ilustríssimo Senhor Pedro Yano.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 11 DE JUNHO DE 2019 – TERÇA-FEIRA
09:00 – 11:00
Encontro Temático para a Pessoa Idosa
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Gilberto Natalini - PV
11:00 – 14:00
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) das Antenas
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Claudinho de Souza - PSDB
11:00 – 13:00
Reunião Ordinária Comissão Extraordinária do Idoso e 

de Assistência Social
Pauta: “Acessibilidade e Segurança”
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Gilberto Nascimento Junior - PSC
14:00 – 15:00
Reunião com o Colégio de Líderes
Sala Tiradentes - 8º andar
Secretaria Geral Parlamentar - SGP
14:30 – 15:00
Reunião Extraordinária da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) da Sonegação Tributária
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Ricardo Nunes - MDB
19:00 – 21:00
Reunião sobre Micromobilidade
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
José Police Neto - PSD
19:00 – 22:00
Balanço de 02 Anos do Programa de Metas
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Eduardo Matarazzo Suplicy - PT

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO

305/2019 - Designando Maiko Vander Biajone dos San-
tos, reg. TC 1.590, para substituir Adkleyson José Santos no 
cargo de Assessor de Gabinete I, vencimento básico QTCC-05, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 
14.916/2009, por motivo de férias, a partir de 15.7.2019.

306/2019 – Designando Gardênia Oliveira dos Santos 
Nunes, reg. TC 1.563, para substituir Daniela Cordeiro de Farias 
no cargo de Assessor de Controle Externo, vencimento básico 
QTCC-04, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo 
de férias, a partir de 19.6.2019.


